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DE ASSUNTOS JURÍDICOS

OF. n° 969/2016/SPC/PJ/SEMAJ
Belém/PA, 20 de julho de 2016.

Uma. Sra.
Andréa Tapajós Simioni
Coordenadora do Núcleo de Demandas Judiciais - NDJ
Secretaria Municipal de Saúde - SESMA
End.: Travessa do Chaco, 2086 Bairro: Marco / cep: 66093-542
Belém/Pa

Ref.: Proc: 0405643-18.2016.8.14.0301
Reqte.: Menor Laura Vale de Freitas (MPE/PA)
Reqdo.: Município de Belém
Assunto: Cumprimento de liminar - Fornecimento de medicamento

Sra. Coordenadora,

Com os devidos cumprimentos, informamos que o Município

de Belém foi intimado para cumprimento da liminar deferida em

favor de Laura Vale de Freitas, cuja cópia segue anexa, pelo

que, orientamos que sejam tomadas todas as providências para o

efetivo cumprimento.

Assim, a fim de evitar imposições de multa ou ainda

bloqueios de valores nas contas públicas por atraso no

cumprimento, solicitamos que nos seja dado ciência de

possíveis óbices que possam envolver o atendimento da decisão

em tela, para manifestação em juizo.

Atenciosamente,

Carla Travassos
Chefe da SubProcuradoria Judicial

Subprocuradoria Civêl
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Travessa 1°de Março, 424 - Centro.CEP: 66052-015
TeL: (91)3182-1111
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM
SECRETARIA DA l" VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE BELÉM
MANDADO - DOC: 201 60287339668

04056431820168140301

20160287339668

M A N D A D O DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

O Doutor ALESSANDRO OZANAN, Juiz de Direito em exercício na 1a Vara da
Infância e Juventude da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, República
Federativa do Brasil, na forma da Lei, no uso de suas atribuições;

MANDA ao Senhor Oficial de Justiça, que lhe sendo este apresentado, indo
devidamente assinado que, em cumprimento ao presente, expedido nos Autos de
AÇÃO CIVIL PÚBLICA, processo n°. 0405643-18.2016.814.0301, ajuizada pelo
Ministério Público do Estado do Pará em face do MUNICÍPIO DE BELÉM; dirija-se
à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos - SEMAJ, localizada na Travessa 1° de
Março, n° 424, entre Aristides Lobo e Ó de Almeida, nesta cidade; e sendo ai, após
observadas as formalidades legais, INTIME o MUNICÍPIO DE BELÉM na pessoa
do seu representante legal ou quem tiver poderes para fazê-lo, da concessão de
liminar nos autos supramencionados, em que este Juízo de Direito determina que o
demandado, forneça o medicamento LEUPRORRELINA, no prazo de 15 (quinze)
dias da ciência da decisão, a infante L.V.DE F., a conta dos cofres públicos, bem
como as demais medidas necessárias para recuperar a saúde da criança, como
internações, cirurgias, exames, medicamentos e demais prescrições médicas, sob
pena de cominação de multa diária no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a
incidir, em caso de descumprimento, na Fazenda Pública Municipal; e em ato
continuo CITE-O, para querendo, ofertar defesa no prazo legal; CUMPRA-SE. Dado
e passado nesta cidade de Belém, Estado do Pará, aos 19 dias do mês de julho do ano
2016. Eu, Diretora de Secretaria da 1a Vara da Infância e Juventude da Capital,
assino de ordem, de acordo com o parágrafo 3° do Provimento 006/2006 da
CJRMB.

JESCILEIA PAULINO DE OLIVEIRA
Diretora de Secretaria da 1a Vara da Infância de Juventude de Belém, em exercício.

jpo

Fóuiv, de: BELÉM Email: linfanciabelem@tjjfa.jus.br

End :reço: Avenida Almirante Tamandare, esquina com a Tv. São Pedro, n° 873 1° andar sala 105

CEP f,6.020-000 Bairro: Cidade Velha Fone: (91)3212-0031
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DECISÃO

Rh.
Vistos os autos

Postula o autor, na qualidade de substituto processual, a tutela de urgência para o fim de
compelir o Município de Beíém/PA a fornecer o medicamento LEUPRORRELINA, no prazo de 15
(quinze) dias da ciência da decisão, a L. V. DÊ F.\ conta dos cofres públicos, bem como as
demais medidas necessárias para recuperar a saúde da criança, como internações, cirurgias,
exames, medicamentos e demais prescrições médicas.

A criança, portadora de puberdade precoce, necessita tomar a medicação acima
tíSpGCi ficada, cujo fornecimento é realizado pela U RÉS, instituição procurada para fazer o
tratamento. A infante não teria sido incluída no programa sob a alegação de não se encontrar na
fa ixa etária atendida, qual seja, a que vai até os 08 (oito) anos de idade.

Assevera o Ministério Público que a criança encontrava-se na idade a ser atendida pelo
proorarna. tendo inclusive realizado exames para tanto. Contudo, a médica responsável peia
avaliação eslava de licença, inexistindo outro profissional que a substituísse. Decorrido o tempo,
houvfe indeferimento no atendimento da criança.

Alega o MPE que (eníou a resolução administrativa, encaminhando expedientes a SESPA
e SESMA, contudo não obteve resposta.

Documentos juntados, ás fls. 14/37.

É o Relatório. Decido.

Cumpre observar que o artigo 2U da Lei 8.437/92 estabelece que. nas acóes civis oúblicas.
a liminar somente será concedida, quando cabível, após audiência do representante judicial c1 H
pessoa jurídica de direito público.

A ra-ião precípua desta regra reside na isonomia substancial, a justificar que - em virtude
do ok.-viido número de demandas em iace dos entes estatais e do comprometimento da ríestinacao
d~í verbas publicas para atender as determinações judiciais delas advindas -. lhes seja conferida a
npoilunidade para se manifestar sobre o pleito liminar.

Todavia, tal dispositivo legai deve ser interpretado à luz dos valores constitucionais,
sobretudo, do feixe axioiógico do qual emanam todos os demais princípios, qual seja: a dignidade
cia pessoa humana. Para este valor máximo, toda e qualquer pessoa tem direito á obtenção da
protecao estatal que lhe garanta o mínimo necessário a urna existência digna, que deve ser
interpretada no seu aspecto mais abrangente não só para os adultos, mas principalmente para as

L. V. DE F., nascida em 15.03.2007, filha de ROSIVALDO MARTINS DE FREITAS e DELMA
í1" Ê RRE IRA VALE DE FREITAS, consoante copiada Certidão de Nascimento, à fl. 16.
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crianças e os adolescentes, conforme estabelecido peio artigo 227 da CRFB/88. não
jamais srjr confundida ou limitada ã mera sobrevivência.

E. para lanlo. em se tratando de assistência ã saúde, faz-se indispensável ;i
implementação de políticas públicas proatívas e positivas, que sejam capazes de atendnr f:on< :t
eficiência que legitimamente se espera da Administração Pública (artigo 37. caput. cia CRFU-BB;
ao estabelecido pelo artigo 196 da CRFB/S8.

Pelo que. num Juízo de ponderação de valores constitucionais, deixo de aplicar artigo 2" :i>.
LR! 8.437/92 ao caso concreto e passo a apreciar o pedido liminar, pois consjato que a proiec-io
processual do ente estatal deve. neste caso, ser mitigada pelo valor maior da dignidade- :!a possua
humara no que se refere á percepção do mínimo existencial para sua saúde. Esta prepondera nua
ganha ainda maior enlevo em se tratando de criança ou adolescente carentes, sob pena do serem
congratulados por urna sentença de morte.

Neste sentido tem se posicionado a jurisprudência; senão vejamos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIvU
PÚBLICA FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS. MENOR CAR£N.lr-
LIMINAR CONCEDIDA SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PODER PÚBLICO
POSSIBILIDADE. HIPÓTESE EXCEPCIONAL MUNICÍPIO. l F.GmWOAt^
PRECEDENTES DO STJ. DESPROVIMENTO DO RECURSO ESPFClAl '
Excepcioníilmonts. o rigor c/0 disposto no íiri 2° da Lei 8.437/92 deve s&r tnidgndu cm Li t
íía possibilidade de graves danos decorrentes da demora do cumpriniffntn dj ii-n'tn-.i
esp&cialtnenle qtidtido se tralar da saúde de menot carente quo tieciw.ifu • • '<•
inodicítmenlo. 2. Nos lermos do nrí. 196 da Constituição Fsderal. fi sanf/e õ -•'»• ' ' • • • •;>
íí)!7íj.s- e dever do Estado. Tal premissa impõe oo Estfido n obrigação C/P ffmtt^t
tiniluitííinentG às pessoas desprovidas de recursos financeiros fi medicação íí^cov-ú/ •.-
/KÍ/ Í Í o Qfetivo irslííinento de saúde. 3. O Sistema Único de Saúde ó financiado /JÉ>//( í.'/f/;j"
Efiliiiios-membros. Distrito Federal e Munir.ípios. sendo solidária n responsabilirltitiv <ínr.
!f:/fí/'fí"/o,s' ftnl&s no cumprimento dos serviços públicos de saúde prestados à fwpulaçuo
Lcyitintidncip passiva do Município conjurada 4. Recurso espociit! desprovido • tinfi>*-
nossos (STJ - Rosp ^39833/SP - Rei. Ministra Denise Arruda - Primou a TIUIIM • i J
24/04/2006)

^asso. então, à aferição do pedido liminar inaudita altera pars.

A Agno Civil Pública é o instrumento constitucional e processual de que podem se ^aipr r
Ministério Público e outras entidades legitimadas para a defesa de interesses difusos, oolotivoy ;.
individuais homogéneos. A Constituição da República, inclusive, no seu artigo 129. II e Ml. coloca í
sua propcsiUira como função institucional do purquel.

Disciplinada pela Lei n. 7.347/85, a Acão Civi! Pública tem por objetivo reprimir ou
prevenir danos ao meio ambiente, ao consumidor, ao património público, aos bens e
valor artístico, estético, histórico e turístico, por infracáo da ordem económica o Ou
popular ou á ordem urbanística, bem como defender qualquer outro intoresso difuso ou

IVlL-illíl 2 th

Fnrum tio: li K l. F, VI Hniiiii: linFandahelomííMjpii.ju.s.b?-
I-.MtliTi-ai: A \i A l m i r a n t e TurnamUiré. esquina com a T^-. São PcdtK). u" .S /.
:i /K/:icx:i la í 05
C ' I : P : f )6 . ( )20-0t)0 Bairro: Cidade Velha RIIK-:

lí-ólll'

'.•s !•



JuUlVl Jl l .'

'jl d* Juv ,J ilo

IÍ é . E M

TAR1A DA " VARA DA INFÂNCIA t JUVEN"^ = DE 3E

IN7TR. 3 C U T Ó R I A ? ? ' 5 ??8?5199 3?

N" Ui.'i-JiJ 1B -•'LHU y M J J U 1

Diante dos fatos acima descritos há fundamentação idónea para o deferimento da tutela de
jra,òncia. Para sua concessão, é mister que se encontrem elementos que evidenciem a
orobabiiidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, na forma do
artigo 300. CPC/2015. Cabível se mostra in casu a concessão do provimento de urgência, antes
do aperfeiçoamento oa relação jurídica processual

E;n que pese o direito à saúde ter natureza fundamental e gozar de protecào
constitucional, o simples fato de se consubstanciar no objeto da demanda não dispensa, ae modo
algum, o pleiteante de obedecer as regras materiais e processuais em vigor; sob pena de se incidir
i-:n conduta abusiva, ainda que na sua forma de exercer um direito juridicamente protegido Pelo
q u u a máxima efetividade atribuída a todo e qualquer direito fundamental constitucionalmente
Ijruttjgido não deve ser confundida com a protecão aleatória do direito. Nào fosse por isso as
normas processuais não seriam de ordem pública.

Adernais, os princípios da protecão integrai dos direitos fundamentais titularizados pela
criança e pelo adolescente - de que se destaca o direito à saúde - e da prioridade absoluta no sej
atendimento, previstos nos artigos 1", 3°, 4° e 7° da Lei 8.069/90, bem como 227 da CRFB/88. são
aptos a revelar, per só. a relevância e urgência da prestação jurisdicionai ora requerida. Afinal- tais
uircíitos materializam-se na necessidade de se garantir, com efetividade, a dignidade humana das
cruincas e adolescentes, que estão na condição peculiar de pessoas em desenvolvimento.
;:;;;líorrne preceituado pelo artigo 6° da Lei 8069/90, proporcionando-lhes o respeito necessário a
uma viua saudável física, psíquica, moral e socialmente.

Corno e medico, a saúde denota direito fundamental do ser humano, cabando aos Poderes
Públicos Constituídos promovê-la por meio de políticas públicas que visem à redução dos riscos de
morte, cio aumento da probabilidade de cura dos pacientes, ao incremento da qualidade de vida e
à prevenção de doenças: de modo a possibilitar a consagração do Estado de Democrático cie
Direito, a partir da fiel observância e implementação de seu máximo valor axiológico c
intorpreíativo, que é a dignidade da pessoa humana, sob a acepção do mínimo existencial.

Frise-se, ainda, ser descabida eventual argumentação acerca da impossibilidade de o
Poder Judiciário imiscuir-se no mérito dos atos administrativos, na medida em que prepondera, na
doutrina G na jurisprudência pátrias, o entendimento de nue princípio que impõe a separação dos
poderes constante do artigo 2° da CRFB/88 deve ser sopesado pelo sistema rio freios e
contrapesos, que permite tal ingerência principalmente nos casos em que se verificar a omissão do
Poder Executivo, como se dá na hipótese dos autos.

A partir dos princípios constitucionais da razoabilidade e proporcionalidade, mosi^a-se
jjiOMriMMíitiH possível o controle judicial de políticas públicas, haja vista que se ao poder publico
í-uúe a discncionariedade na formulação e execução de políticas públicas conforme a sua
conveniência e oportunidade, deve-se observar que esta discricionariedade não se afigura de
-onra absoluta e irresponsável

Nesta esteira, é a lição de Celso António Bandeira de Mello, tn Discríctonanetíadc e
Cnnlnílfí Junsciicional 2 ed.. São Paulo: Malheiros. 2007, para quem a discricionanedade
administrativa caracteriza se como uma decisão vinculada à finalidade das normas em um dado
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f xacau de auenas uma solução normativa para todos os casos concretos: serro ','f-,'|finu-'-.

r i.'í? nrosumii r/í/e não sendo a lei um n/o mernmeiífe aleritóno s n podi* piuttmd''-'. í.
/ío.v Í.-JSG.S cie vinciiinção quanto nos casos í/o discrição, f/ne a t:oi,tiut;i ih; i K i t i u r n s n .
<ttcndu 9XC6Í8ní9fnentS à perfeição, a finalidade que íi animou. /' \ conmndu ./,; ."
:-;f?íf i /)/e fn!)pòri itíto Só o comando do noima Kcmprv pmpw> isto <• sã tnihi nnm^i e í

àa. o BClfflifliStrBtiQl está. cnltio nos casos c/e âQCrícia/lfi/fodacfe i)w;\n>i o .•/,
do pt;\ttcar. nsn qualquer aio deníio os conipoilndos pulit legm n-;:.-; r/ru
fitnsntB nqutílfi (jufí íiítvíf/a co/n íibsolutn perfeição á finelidiidn i<n k->i

P'>r iim. deve fie ter em mente que a reserva do possível não pode se -.mns^tuta.' em r-; .r.;

i -dr i i ;:.ií.;:íH:ar a n n o implementação de políticas públicas; deve. sim. limitar s r- as hipolts-s
• • xe ' -pL k;n,-nrs de rj.jntencáo de gastos públicos para além do básico.

A luz de todo o exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, na forma requerida peto
Ministério Público, e DETERMINO que o Município de Belcm/PA forneça o mcdic;Mi)<;im-
LEUPRORRELINA. no prazo de 15 (quinze) dias da ciência da decisão, a L. V DE F . n rnnt-
dos cofres públicos, bem como as demais medidas necessárias para recuper-u s s;iuílf t(.i
cr iança, corno internações, cirurgias, exames, medicamentos e demais prescrições IIIIKÍK.J
RO h pena de multa diária de RS 5.000, 00 {cinco mil reais J. a incidir, cm cari r/ u--
descumprimento, na Fazenda Pública municipal.

Servirá o presente, por cópia digitada, como MANDADOS DE CITAÇÃO r
INTIMAÇÃO, nos termos do Provimento n° 03/2009 da CJRMB - TJE^PA. com a redauao _qn;
lhe ciou o Provimento n" 011/2009 daquele Órgão Corroicional. Cumpra-se na forma e sob < s
[3_tMi_as_d_a lei.

Ciência no Ministério Público.

P R l C.

Belém. 15 cie julho de 2016

, o

Alessandro Ozanan, .Juiz de Qireitopirei

PuL-in.i 4 ih- 4

l-n;nni Jv : lil-".[.KM l-.niaii: liiitiincinhelcin a í jpu.jus.hi'
í . tul i- iL- i 'n: \\t-niilii AliiiifiuUc r;ini:uul;iiT. csíjninn cum n '\\. Sfin 1'edrn. n' S"3 !

; i l l i l : i r s;li;l 105
í I I1 : íid. 0211-0(1(1 Haino: Cidade Vcllui I-nu:: («Jl }32I2-(in.M



ESTADO DO PARA
M I N I S T É R I O P Ú B L I C O

3a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1a VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE DE BELÉM

"...O fato inquestionável é um só: a inércia estatal em tornar
efetivas as imposições constitucionais, traduz inaceitável gesto
de desprezo pela Constituição e configura comportamento que
revela um incompreensível sentimento de desapreço pela
autoridade, pelo valor e pelo alto significado de que se reveste a
Constituição da República. Nada mais nocivo, perigoso e
ilegítimo do que elaborar uma Constituição, sem a vontade de
fazé-la cumprir integralmente, ou, então, de apenas executá-la
com o propósito subalterno de torná-la aplicável somente nos
pontos que se mostrarem convenientes aos desígnios dos
governantes, em detrimento dos interesses maiores dos
cidadãos..."1.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESTADO DO PARÁ,
com fulcro no artigo 129, II da Constituição Federal, no artigo 5°, caput, da Lei n. 7.347/85 e
no artigo 201, V e VIII, do Estatuto da Criança e do Adolescente, pelo Promotor de Justiça
signatário, vem, perante V. Exa., propor a presente AÇÃO CIVIL PÚBLICA, observando o
procedimento comum ordinário, para cumprimento de OBRIGAÇÃO DE FAZER cumulada
com pedido de TUTELA DE URGÊNCIA, liminar e sem justificação prévia, nos termos do
artigo 3002 e seguintes do novo CPC em favor de LAURA VALE DE FREITAS, atualmente
com 09 (nove) anos de idade, nascida em 15/03/2007, tendo como responsável neste ato a
sua mãe DELMA FERREIRA VALE DE FREITAS, residentes e domiciliadas no Conjunto
Radional II, n° 01, Quadra G, Bairro Condor- CEP: 66033-085, Belém/PA, telefones: (91)
99124-5023 / 98136-1290 contra MUNICÍPIO DE BELÉM, Pessoa Jurídica de Direito
Público Interno, nos termos do artigo 41, III do CC, com sede no Palácio António Lemos -
Praça Dom Pedro II, s/n° - Cidade Velha, CEP 66020-240, Belém - Pará, representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL, Sr ZENALDO RODRIGUES COUTINHO JÚNIOR, também
segundo requerido, peias razões fáticas e jurídicas a seguir expostas:

1 STF - RE 482611/SC. RELATOR: MIN. CELSO DE MELLO
1 Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou
o risco ao resultado útil do processo.
§ l- Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idónea para ressarcir os danos
que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.
§ 2-A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§ 3C A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.



ESTADO DO PARA
M I N I S T É R I O P Ú B L I C O

3a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

1-DOS FATOS

Compareceu nesta 3a Promoíoria de Justiça da Infância e Juventude
de Belém a Sra. Delma Ferreira Vale de Freitas, mãe da infante Laura Vale de Freitas, a
qual é portadora de puberdade precoce, necessitando tomar o medicamento
LEUPRORRELINA. Tal medicação é fornecida pela URES, instituição procurada para
realizar o tratamento. Entretanto, a infante não foi incluída no programa que fornece a
medicação por não estar na faixa etária atendida, que vai até os 08 (oito) anos de idade,
conforme Portaria 111/201 O/MS.

Ocorre que quando procurou atendimento na URES, a infante estava
na idade a ser atendida pelo programa, tendo realizado todos os exames necessários para a
comprovação da necessidade e urgência do tratamento. Entretanto, relata que não foi
atendida em tempo porque a médica responsável pela avaliação estava de licença e não
havia outro profissional substituindo-a, ficando a instituição sem realizar as avaliações.
Informa ainda que tentou contato com a médica para realizar a avaliação, mas a mesma não
aceitou atendê-la.

Nesse contexto, com o decurso do tempo, houve indeferimento no
atendimento da infante, sob a alegação de que ela não estava na faixa etária atendida pelo
programa. Contudo, resta caracterizada a negligência na prestação do serviço por parte do
requerido, visto que não fosse a morosidade no atendimento, a infante teria sido avaliada
em tempo hábil e, consequentemente, receberia a medicação.

Inicialmente, a fim de resolver a demanda administrativamente, o
autor expediu os Ofícios n° 231/2016-3aPJIJ e o de n° 272/2016-3aPJIJ direcionados para a
SESMA E n°273/2016 à SESPA, porém sem resposta até o presente momento, não sendo
realizada nenhuma providência a fim de viabilizar o medicamento para a infante.

Observa-se que pela urgência do caso, foram solicitadas
informações precisas, porém sem a resposta da secretaria. Como houve esgotamento de
todas as vias administrativas, sem até o presente momento ter sido atendido o pleito
administrativo do Ministério Público, fez-se necessário o ingresso da presente Ação Civil
Pública para garantir o acesso aos direitos fundamentais a saúde e a vida em favor da
infante já identificada acima.

Desta forma, não resta outra alternativa além da intervenção do
Poder Judiciário para garantir seu direito à vida e à saúde, que é obrigação do Ente Público
demandado por força de mandamento constitucional, já se encontra em gestão plena de
sistema municipal desde o ano de 1998, sendo dever expresso prestar os serviços de
atendimento à saúde da população, nos termos do inciso VII, do art. 30 da Constituição
Federal, de modo que está se omitindo, neste caso, de fornecer o medicamento e
tratamento que a criança necessita, e neste caso, que fique a custa dos cofres públicos do
ente estadual, através de bloqueio da verba pública, o que desde já requer o MP.
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2- DA COMPETÊNCIA DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

A Vara da Infância e Juventude possui competência para conhecer e
julgar a presente demanda, conforme delibera o artigo 148, IV, 208, II e 209 do ECA nos
seguintes termos:

Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente para:
IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais,
difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, observado o
disposto no art. 209;

Além de tratar-se de matéria de interesse individual infanto-juvenil,
trata-se de matéria atinente ao direito fundamental a saúde, cuja proteção é assegurada no
ECA, da seguinte forma:

Art. 208. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de
responsabilidade por ofensa aos direitos assegurados à criança
e ao adolescente, referentes ao não oferecimento ou oferta
irregular:
VII - de acesso às ações e serviços de saúde;

Portanto, todas as ações civis que versem sobre interesses
individuais de crianças e adolescentes quanto ao acesso aos serviços de saúde, são
matéria da Vara de Infância e Juventude, que possui, inclusive, competência absoluta nos
termos da Lei 8069/90 (ECA):

Art. 209. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no foro do
local onde ocorreu ou deva ocorrer a ação ou omissão, cujo juízo terá
competência absoluta para processar a causa, ressalvadas a
competência da Justiça Federal e a competência originária dos
tribunais superiores.

3- DA LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO - INTERESSES INDIVIDUAIS

INDISPONÍVEIS

Desde o advento da Lei n° 7.347/1985, em seu art. 5, §1°, o
Ministério Público ganhou legitimidade para ajuizar ação civil pública em face de tutelar
interesses individuais indisponíveis.

Em seguida, a Constituição Federal de 1988, ao definir o Ministério
Público como instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbiu-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (art. 127, grifo nosso). Nesse escopo, foram estabelecidas suas
funções institucionais no artigo 129, destacando-se:

" ( . - • ) II - zelar peio efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta
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Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua
garantia;
III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do património público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos;"

A Lei 8.625/93 no artigo 25, IV, "a", reconhece que incumbe ao
Ministério Público a promoção da ação civil pública, na forma da lei, para a proteção,
prevenção e reparação dos danos causados a interesses individuais indisponíveis. No
mesmo sentido, o art. 52, VI, "a", da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará
(LC 57/2006), dentre outras disposições, prevê a incumbência pela promoção da ação civil
pública para a proteção, a prevenção e a reparação dos danos causados a outros
interesses individuais indisponíveis.

De outra ponta, não há qualquer dúvida de que o direito a saúde é
fundamental, e, portanto, indisponível, na forma como disposta nos artigos 196 e 197 da
Constituição Federal:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e económicas que visem à redução do
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde,
cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa
física ou jurídica de direito privado.

Por fim, resta consolidada a atribuição do Ministério Público, e
portanto, legitimidade, para propositura da presente Ação Civil Pública, por tratar-se de
atuação na defesa da saúde e da vida de adolescente, conforme identificada na inicial, que
nos termos do texto constitucional merece proteção integral e prioridade absoluta na defesa
de sua vida e saúde, nos seguintes termos:

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o
direito à vida, à saúde, à alimentação, ã educação, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de
toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão.
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No mesmo sentido, o Estatuto da Criança e do Adolescente prevê no
art 201, VIII3, a legitimidade do Ministério Público para defender os direitos da criança e do
adolescente tanto na forma, judicial como extrajudicial, utilizando-se de todos os meios
legais possíveis.

Portanto, a legislação pátria, desde 1985, ratificada pela Constituição
Federal de 1988, reconhece a atribuição institucional do MP quanto a possibilidade de
ajuizamento de Acão Civil Pública em defesa de direito individual indisponível, como é o
caso dos presentes autos, que versa sobre o acesso aos serviços públicos de saúde em
favor de uma criança.

4- DA LEGITIMIDADE PASSIVA

A legitimidade passiva ad causam do Ente Público demandado, in
casív, é absolutamente manifesta. Os Pretórios brasileiros têm entendido que a
responsabilidade dos entes federativos pela implementação do direito à saúde é solidária,
sendo facultado ao autor requerer a tutela medicinal de quaisquer deles.

Por outro lado, partindo do pressuposto de que a Constituição
Federal prevê como dever do Estado assegurar a assistência à saúde, não resta dúvidas de
que o ente federativo em referência também é responsável por garantir tal direito a quem
deles necessitar. Além do mais, é cediço que o Sistema Único de Saúde (SUS) atua de
forma descentralizada e suplementar, ou seja, naquilo em que não for possível o Município
satisfazer, seria perfeitamente cabível a atuação do Estado, e vice-versa, para que o
suprimento de eventuais lacunas seja realizado de forma imediata e sem soluções de
continuidade. A esse mesmo respeito, vejamos a jurisprudência:

STF - RE 19592/RS - Segunda Turma - Relator Ministro
Marco Aurélio - por unanimidade - DJ 31.03.2000. SAÚDE -
AQUISIÇÃO E FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS -
DOENÇA RARA. Incumbe ao ESTADO (género) proporcionar
meios visando a alcançar a saúde, especialmente quando
envolvida criança e adolescente. O Sistema Único de Saúde
torna a responsabilidade linear alcançando a União, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

STJ - REsp. n° 656.979-RS - Relator Ministro Castro Meira -
DJU 07.13.2005. ADMINISTRATIVO - MEDICAMENTO OU
CONGÉNERE - PESSOA DESPROVIDA DE RECURSOS
FINANCEIROS - FORNECIMENTO GRATUITO
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO, ESTADOS-
MEMBROS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS. 4. É

3 Art. 201. Compete ao Ministério Público:
VIII - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes.
promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

5
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obrigação do ESTADO (União, Estados-Membros, Distrito
Federal e Municípios) assegurar às pessoas desprovidas de
recursos financeiros o acesso à medicação ou congénere
necessário à cura, controle ou abrandamento de suas
enfermidades, sobretudo, as mais graves. 5. Sendo o SUS
composto pela União, Estados-Membros e Municípios, é de
reconhecer-se, em função da solidariedade, a
LEGITIMIDADE PASSIVA de quaisquer deles no pólo
passivo da demanda.

TJ - MG - APELAÇÃO CÍVEL / REEXAME NECESSÁRIO N°
1.0702.04.190133-2/003 - RELATOR: EXMO. SR. DÊS.
NILSON REIS - Publicação: 01/04/2008. Não se vislumbra,
na espécie, a alegada incompetência, porquanto o ESTADO
de Minas Gerais detém LEGITIMIDADE para enfrentar a
pretensão, mostrando-se hábil, portanto, a figurar no pólo
passivo da Ação Civil Pública como parte.
Independentemente da esfera institucional, compete ao Poder
Público, solidária e conjuntamente, dar efetividade à
prerrogativa constitucional atinente ao direito à saúde (CR,
art. 196).

Assim, a LEGITIMIDADE passiva ad causam do Ente Público
demandado, in casu, é absolutamente manifesta. Os Pretórios brasileiros têm entendido que
a responsabilidade dos entes federativos pela implementação do direito à saúde é solidária,
sendo facultado ao autor requerer a tutela medicinal de quaisquer deles. Partindo do
pressuposto de que a Constituição Federal prevê como dever do Estado, por seus Entes
Federados, assegurar a assistência à saúde, não resta dúvidas de que o ente federativo em
referência também é responsável por garantir tal direito a quem deles necessitar, para que
seja realizado de forma imediata e sem soluções de continuidade.

5- DO DIREITO FUNDAMENTAL A SAÚDE, DIREITO INDISPONÍVEL, ESPECIALMENTE
EM RELAÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE.

A República Federativa do Brasil tem como fundamento o principio
da dignidade da pessoa humana, elencado no art. 1°, III4 da Constituição Federal de 1988 e
prevê, em seus arts. 5o5 e 6o6, caput, o direito à vida e à saúde como direitos fundamentais,
portanto, indisponíveis, mesmo que seja exercido de forma individual.

4 Art. 1° A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal,
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:
III - a dignidade da pessoa humana;
s Art. 5" Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito ã vida, à liberdade, á igualdade, ã segurança e ã propriedade, nos termos
seguintes:
6 Art. 6° São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência
social, a proteção á maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.

6
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A Constituição Federal estabelece também que a saúde é direito de
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e económicas que visem à
redução dos riscos de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (art. 196), bem como que as
ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e
constituem um sistema único, organizado, dentre outros, de acordo com a diretriz de
atendimento integral (art. 198, II).

A fim de obrigar a administração pública quanto a observância dos
mandamentos constitucionais, dentre outros instrumentos, a própria Constituição da
República submete a administração pública direta e indireta, dos Poderes de todos os entes
federativos, à observância dos princípios constitucionais no artigo 37, dentre os quais os da
legalidade e da eficiência, de modo que a requerida, por força de mandamento
constitucional e também legal, está obrigada a agir e com eficiência para adotar todas as
medidas necessárias para assegurar a vida e a saúde da infante que necessita dos serviços
reclamados nesta ACP.

Reconhecida como direito fundamental, de responsabilidade solidária
dos entes federados, a saúde teve seus serviços públicos organizados através da Lei
8.080/90 que em seu art. 4°, constitui o Sistema Único de Saúde (SUS) pelo conjunto de
ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições públicas federais, estaduais
e municipais, da Administração direta e indireta e das fundações mantidas pelo Poder
Público.

Não bastasse toda a normativa acima explicitada, quando se trata de
hipótese de criança e adolescente, verifica-se que a Constituição Federal avançou na
defesa e garantia dos direitos fundamentais a vida e a saúde de nossas crianças e
adolescentes, de modo que integram a única PRIORIDADE ABSOLUTA descrita no texto
constitucional para garantia de sua proteção integral. Para tanto, o artigo 227 reconhece
constitucionalmente que "É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança
e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão".

No mesmo sentido, e reafirmando o mandamento constitucional, a
Lei n° 8.069/90, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, determina que "é
dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder Público assegurar, com
absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à
liberdade e á convivência familiar e comunitária".

Reafirmando disposição constitucional, referida lei estabelece que a
criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação de
políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e
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harmonioso, em condições dignas de existência (art. 7°) e assegura atendimento, através do
Sistema Único de Saúde, garantido o acesso universal e igualitário às ações e serviços para
promoção, proteção e recuperação da saúde (Art. 11).

A saúde é um direito fundamental do ser humano, cabendo ao poder
público, no presente caso o requerido, garantir este direito, através de políticas sociais e
económicas que visem à redução dos riscos de se adoecer e morrer, bem como o acesso
universal e igualitário às ações e serviços de promoção, proteção e recuperação da saúde.
E a falta de observância dos direitos fundamentais e de serviços que concretizem os
mandamentos legais e constitucionais, justificam o ajuizamento desta ACP, de modo que
deve ser garantido pelo Poder Judiciário, com base na própria Constituição Federal de 1988,
cuja eficácia e aplicabilidade não poderá restar comprometida por restrições impostas por
Programas, Políticas Governamentais ou por omissões administrativas.

6- DO PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, LIMINAR E SEM JUSTIFICAÇÃO PRÉVIA.

O Novo Código de Processo Civil, em seu artigo 300, permite a
concessão pelo juiz da tutela de urgência, in litterís:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo.
§ 1- Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o
caso, exigir caução real ou fidejussória idónea para ressarcir os
danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser
dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder
oferecê-la.
§ 2^ A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após
justificação prévia.
§ 3a A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida
quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.

No caso, os documentos colacionados aos autos demonstram
claramente que o requerido não cumpre com suas obrigações constitucionais e legais com
relação a paciente LAURA VALE DE FREITAS, de modo que sua dignidade, vida e saúde
estão em rísco, podendo sofrer dano irreparável à sua vida, e sem a proteção absoluta,
prioritária e integral que faz jus pelo conjunto normativo acima explicitado.

Noutro pórtico, impende destacar que o risco de dano deve ser
concreto, atual e grave, ou seja, deve ser iminente. Ademais, o dano deverá ser considerado
irreparável ou de difícil reparação, sendo assim classificado quando a situação analisada
não puder voltar ao status quo ante. O dano irreparável da presente demanda repousa
no fato de que restou comprovado sério risco à vida e à saúde do infante, facilmente
evitável se o Poder Público for compelido a atuar em prazo razoável, na medida em que a
falta de medicamentos pode levar ao comprometimento da saúde do paciente.
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De outro lado, cumpre ressaltar que no caso da presente ação o
interesse económico do Ente Público Demandado não pode se sobrepor ao direito
indisponível à vida e à sobrevivência digna da paciente. Tal posicionamento, inclusive, é
adotado pela jurisprudência de vários Tribunais de Justiça pátrios, conforme demonstram os
julgados abaixo colacionados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - PLANO DE
SAÚDE - QUIMIOTERAPIA - MEDICAMENTO ""AVASTIN"" -
PRESCRIÇÃO MÉDICA - TUTELA ANTECIPADA - EXISTÊNCIA DE
PROVA INEQUÍVOCA E DE FUNDADO RECEIO DE DANO
IRREPARÁVEL - CONCESSÃO. Se o autor da ação conseguiu
demonstrar seu direito, de forma inequívoca, e comprovou o fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação, impõe-se a
concessão da tutela antecipada. Não se revela razoável privilegiar a
norma do art. 273, § 2° do CPC, que veda a concessão da medida
caso haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, uma
vez que o interesse económico do requerido não pode se sobrepor
ao direito indisponível à vida e â sobrevivência digna. CPC (TJMG. Al
n° 10702096195590/001, Relator: ALVIMAR DE ÁVILA, Data de
Julgamento: 13/01/2010, Data de Publicação: 25/01/2010)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - FÁRMACO - TUTELA ANTECIPADA
- POSSIBILIDADE - REQUISITOS PARA ATENDIMENTO
PRESENTES - IRREVERSIBÍLIDADE DA MEDIDA - RISCO DE
DANO, TANTO NA CONCESSÃO QUANTO NO INDEFERIMENTO
DO PROVIMENTO ANTECIPADO - OPÇÃO DO MAGISTRADO
PELO RESULTADO DE MENOR MAL. Existindo prova inequívoca
que possibilite o convencimento do magistrado acerca da
verossimilhança das alegações da agravada, qual seja, ter a
autarquia previdenciária obrigação de lhe possibilitar pleno acesso à
saúde, a concessão da tutela antecipada neste aspecto se mostra
correia, pois prima-se pelo direito fundamental à vida (art. 196 da
CRFB). Verificando o juiz que o atendimento ou não ao pedido de
antecipação dos efeitos da tutela pode gerar dano a uma das partes,
deve decidir de modo a evitar o de maior potencial lesivo. (TJSC,
Agravo de Instrumento n. 2005.038292-1, da Capital, rei. Dês. Volnei
Carlin , j. 27-04-2006).

Em consonância com os argumentos até então expendidos, o
Ministério Público Estadual requer a concessão, por esse douto Juízo, da TUTELA DE
URGÊNCIA, concedida de forma liminar e sem justificação prévia, nos termos do artigo
3007 e seguintes do novo CPC, para o fim de compelir o requerido A FORNECER O

7 Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo
de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
§ 1DPara a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idónea para
ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente
hipossuficiente não puder oferecê-la.
§ 2- A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§ 3G A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da
decisão. 9
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MEDICAMENTO LEUPRORRELINA, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS DA CIÊNCIA DA
DECISÃO, À INFANTE LAURA VALE DE FREITAS, A CONTA DOS COFRES PÚBLICOS,
BEM COMO AS DEMAIS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA RECUPERAR A SAÚDE DA
CRIANÇA, COMO INTERNAÇÕES, CIRURGIAS, EXAMES, MEDICAMENTOS E DEMAIS
PRESCRIÇÕES MÉDICAS, ENFIM, TUDO QUE FOR NECESSÁRIO PARA ASSEGURAR
A VIDA E SAÚDE DA PACIENTE, assegurando-se em qualquer hipótese o princípio da
dignidade da pessoa humana e a defesa do direito fundamental a vida e a saúde da
paciente, cominando-se multa diária em desfavor do ente público e pessoalmente na figura
do gestor da saúde, que figura como segundo requerido, para a hipótese de
descumprimento da decisão judicial de antecipação dos efeitos da tutela, de acordo com o
contido no artigo 11 e 12, § 2°, da Lei n° 7.347/S58, e 213, §1° e 2° da Lei n° 8.069/909, e
demais cominações legais, inclusive improbidade administrativa, crime desobediência e
multa pessoa na figura do gestor, o que desde já requer o Ministério Público, em caso de
deferimento da antecipação dos efeitos da tutela e descumprimento da ordem judicial.

7- DO PEDIDO FINAL

Ante o exposto, requer o Ministério Público:

a) Seja apreciado e concedido o pedido de TUTELA DE URGÊNCIA,
liminar e sem justificação prévia, conforme acima requerido e especificado;

b) A citação do requerido, qualificado no início desta exordial, para,
querendo, contestar o pedido no prazo legal;

c) Seja ao final, com pronunciamento sobre os fundamentos
constitucionais e legais expostos, confirmada a liminar deferida, julgado totalmente
procedente o pedido formulado na presente ação para condenar o requerido A FORNECER
O MEDICAMENTO LEUPRORRELINA A INFANTE LAURA VALE DE FREITAS, A CONTA
DOS COFRES PÚBLICOS, BEM COMO AS DEMAIS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA
RECUPERAR A SAÚDE DA CRIANÇA, COMO INTERNAÇÕES, CIRURGIAS, EXAMES,
MEDICAMENTOS E DEMAIS PRESCRIÇÕES MÉDICAS, ENFIM, TUDO QUE FOR
NECESSÁRIO PARA ASSEGURAR A VIDA Ê SAÚDE DA PACIENTE, que é portadora de
PUBERDADE PRECOCE e necessita tomar o medicamento, a fim de salvaguardar o direito
à saúde da infante, sob pena de cominação de multa diária, de acordo com o contido no

8 Art. 11. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz determinará o cumprimento
da prestação da atividade devida ou a cessação da atividade nociva, sob pena de execução especifica, ou de cominação de
multa diária, se esta for suficiente ou compatível, independentemente de requerimento do autor.
Art. 12. Poderá o juiz conceder mandado liminar, com ou sem justificação prévia, em decisão sujeita a agravo.
§ 2° A multa cominada liminarmente só será exigível do réu após o trânsito em julgado da decisão favorável ao autor, mas será
devida desde o dia em que se houver configurado o descumprimento.

9 Art. 213. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela
específica da obrigação ou determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.

§ 1° Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao
juiz conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, citando o réu.

§ 2° O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sentença, impor multa diária ao réu, independentemente de
pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito.

10



ESTADO DO PARÁ
M I N I S T É R I O P Ú B L I C O

3a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

artigo 11 e 12, §2°, da Lei n° 7.347/8510, e 213, §1° e 2°, da Lei n° 8.069/9011, e demais
cominações legais, em caso de descumprimento do provimento judicial proferido em liminar
para antecipação dos efeitos da tutela, inclusive improbidade administrativa, crime
desobediência e multa pessoa na figura do gestor, o que desde já requer o Ministério
Público, em caso de deferimento da antecipação dos efeitos da tutela e descumprimento da
ordem judicial.

d) As intimações, quanto aos atos e termos processuais, sejam feitas
de forma pessoal junto à 3a Promotoria de Justiça da Infância e Juventude de Belém,
Localizada à Travessa Angelo Custódio, n° 85, anexo ao Edifício Sede do Ministério Público
do Estado do Pará;

e) A dispensa do pagamento de custas, emolumentos e outros
encargos, desde logo, à vista do disposto no artigo 18 da lei 7.347/85 e artigo 91 do Novo
Código de Processo Civil.

Protesta-se provar o alegado por todos os meios de prova em direito
admissíveis, notadamente pela produção de prova testemunhal e documental, inclusive as
acostados a presente ação nesta inicial e por ocasião da instrução processual.

Dá-se à causa, apenas para efeitos processuais e fiscais, o valor de
R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais), considerando ser absolutamente inestimável o objeto
tutelado.

Nestes termos,
Pede deferimento.
Belém, 12 de julho de 2016.

LIMA JÚNIOR
3° Promotor de Juíriça damfância e da Juventude de Belém

10 Art. 11. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz determinará o cumprimento
da prestação da atividade devida ou a cessação da atividade nociva, sob pena de execução específica, ou de cominação de
multa diária, se esta for suficiente ou compatível, independentemente de requerimento do autor.
Art. 12. Poderá o juiz conceder mandado liminar, com ou sem justificação prévia, em decisão sujeita a agravo.
§ 2° A multa cominada liminarmente só será exigível do réu após o trânsito em julgado da decisão favorável ao autor, mas será
devida desde o dia em que se houver configurado o descumprimento.
11 Art. 213. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela
específica da obrigação ou determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.

§ 1° Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao
juiz conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, citando o réu.

§ 2° O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sentença, impor multa diária ao réu, independentemente de
pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - Sistema SIMP

,' í;
•í:.

• " -'-.• ^"^X-l^V^*^^^
Registro: OÕ0841-1Í7/2016 Data Entrada: 10/06/2016 09:55:46

Área: Infância e Juventude Classe: Notícia de Fato

Instância: 1a Instância
Promotoria: 3° PJ DA INFÂNCIA E JUVENTUDE NOVO

Promotor(a): Dr. JOSÉ MARIA COSTA LIMA JÚNIOR

Comarca: Belém
E-mail Interessados:

Movimento: SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> MOVIMENTOS INTERNOS -> Distribuído

Requerente

Telefone

Assunto:
Requerido:

Assunto:
Resumo:

Quadra G, n° 01 - Condor -Delma Ferreira Vale de Freitas - Conjunto Radiorwl
Belém
(91)99124-5023
(91)98136-1290
medidas de proteção

Compareceu nesta data a Sra. Delma Ferreira Vale de Freitas, para relatar situação
ocorrida com sua filha LAURA VALE DE FREITAS, aíualmente com 09 anos,
diagnosticada com puberdade precoce, o que torna necessário tratamento com o
medicamento LECTRUM, uso contínuo. Tal medicação é fornecida pela URES,
entretanto, a infante não foi incluída sob alegação de que não estava mais dentro da
faixa etária para ser atendida pelo programa, que só vai até os 08 (oito) anos. Ressalte-
se que, quando a mãe cadastrou a infante e iniciou o atendimento a mesma ainda se
enquadrava na faixa etária, mas sua avaliação não foi feita devido a médica estar de
licença. Informa que entrou em contato com a médica para pedir o atendimento, mas a
mesma se recusou. Quando a médica retornou, no dia 21/03/2016, a infante já tinha
completado 09 (nove) anos no dia 15/03/2016. Por esse motivo, que foi negada a
continuidade do tratamento de sua filha.

Local de Registro: 3° PJ DA INFÂNCIA E JUVENTUDE NOVO

Local Atual: 3° PJ DA INFÂNCIA E JUVENTUDE NOVO

Registrado por: Eriça Renata Rodrigues

Detentor Atual: Eriça Renata Rodrigues

10:12:00

03/201610:11:40

Movimento: SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> MOVIMENTOS INTERNOS -
> Distribuído

Descrição: Promotoria: 3° PJ DA INFÂNCIA E JUVENTUDE NOVO - Belém - Promotor:
JOSÉ MARIA COSTA LIMA JÚNIOR - Tipo de Distribuição: ManuaKbr
/>Falha no contador automático

Movimento: SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> MOVIMENTOS INTERNOS -
> Registrado

uerente: Belém - PA / /





CARTÓRIO DE
REGISTRO
CIVIL

ESTADO DO PARÁ • MUNICÍPIO DE BELÉM - COMARCA DA CAPITAL

Trav. SMTM Carneiro, 699-A . Umiriza! * 66050-520

Fone: (91) 3212-1093 / 3241-2912
E-MAIL: cirtorio@euedc5deolivetra.com.br

UFÚBUCA FIDÍRATIVA DO BRASIL

Lulza Cristina Castelo Branco Quedes de Oliveira,
Oficial vitalícia do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais
2° Oficio da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, República
Federativa do Brasil, por nomeação legal.

CERTIDÃO DE NASCIMENTO

CERTIFICO que às tis. 0217 , do livro n° 1007-A, sob n°

registrado no dia Dezenove de Março de Dois Mil Sete x.x.x

o assento de LAURA VALE DE FREITAS x.x.x

nascid a a Quinze de Março de Dois Mil Sete x.x.x

ás 12:00 horas, HOSPITAL D. LUI Z l, BELÉM-PA

do sexo Feminino

Filha de ROSIVALDO MARTINS DE FREITAS x.x.x
e DELMA FERREIRA VALE DE FREITAS x.x.x

sendo Avós Paternos MANOEL CARDCSO DE FREITAS x.x.x

e MARIA MARTINS DE FREITAS x.x.x

e maternos DJALMA VALE x.x.x

e MARIA FERREIRA VALE x.x.x

foi declarante ROSIVALDO MARTINS DE FREITAS

sendo testemunhas ISENTO DE TESTEMUNHAS, EX-VI DA LEI 9.997/2000 x.x.x
e x.x.x

OBSERVAÇÕES: Este registro não contém emendas nem rasuras x . x . x

554.064 de Registro de Nascimer

O referido é verdade e dou fé,

Belém, 19 de Março de 2007.
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DIREITOS:

• Poder escofter entre, pelo menos,
6 datas oferecidas pela
distribuidora piara o vertàmento

•dafatura;
Ser infernado, na própria fatura.
sobre a existência de outras
faturas não pagas;

DEVERES-

* Informaf à distribuidora sobe
a existência de pessoa nosãfrrtp
que use equipamentos tiúfcijus
indispensáveis à vida na

• Informar alterações da
exercida (Ex r
industrial; etc) na UC
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/§Sk LABORATÓRIO

Paulo C.
Azevedo Pedido: 583536-01 LAURA VALE DE FREITAS

Médico: LENASTILIANIDI GARCIA

Convénio: UNIME -UNIMED -AUTORIZAÇÃO MANUAL

Nasc.: 15/03/2007

Atend: 20/12/2014 Hora: 07:18

r
.,-07/01/2015 15:10 - HAYRA - SoftL@b

Pag.: 1 de 3

I? -HIDROXIPHOGESTERONA
Soro

RESULTADO: 104 ng/dL

Valores de Referência: +
Crianças :

Idade

Inferior a 2 meses

De 2 meses a 5 meses

De £ meses A 11 meses

Tanr.er I
De 1 a 4 anos
De 5 a 7 anos
8 anos ou mais

Meninos

De

De

De

De
De
De

Tanner II-III De

Tanner IV -V De

Homens : De 59 a 344 ng/dL

Mulheres: Fase folicular: De
Faae luteinica: De

550

30

30

80
100
170

190

360

11 a
95 a

(ng/dL)

a 5390

a 2390

a 610

a 190
a 350
a 500

a 520

a 1030

108 ng/dL
500 ng/dL

Meninas

De

De

De

De
De
De

De

De

480 a

30 a

30 a

BO a
100 a
170 a

190 a

200 a

(ng/dL)

4180

1580

290

190
350
500

520

600

y n r a ;• "Eri crianças de baixa idade, particularmente até 6 meses, valores
íj4..?vados podem ser encontrados, sem correlação com o quadro clínico,
devido a interferências analíticas por esterôides circulantes.
.A íirvtério médico, sugere-se confirmação de resultados elevados, nessa
fí;^ri.ri • etária, por metodologia distinta.

S . S . H . E . A (DEHIDROEPIANDROSTERONA - SULFATO)

SEJULTADO: 63.0 ug/dL

a de Referência: Homens..: 80 .0 a 5 6 0 . 0 ug/dL
Mulheres: 3 5 . 0 a 3 4 0 . 0 ug/dL

r;'.': REosTEREtT

f ' - ' '"=̂

F v' ' '
V j M" í̂

RESPONSÁVEL TÉCNICO



.ABORATÓRIO

^ Paulo C
•'Á-£S& Azevedo

'ji-.ni -.g.;-.

Pedido: 583536-01 LAURA VALE DE FREITAS

Médico: LENASTILIANID! GARCIA

Convénio: UNIME - UNIMED - AUTORIZAÇÃO MANUAL

Nasc.: 15/03/2007

Atend: 20/12/2014 Hora: 07:18

Pag.: 2 de 3

,:07/01/2015 15:10 - HAYRA - SoftL@b

I (HORMONIfX-FQLJCULO-ESTJMULANTE) . . . . . .

yial: Soro
ido : Quiini o luminescência Direta - Imunoonoaio Competitivo

ADVIA Centaur

mUI/mL
Homens : 1 .40 - 18.10

Mulheres : Fase Folicular : 2.50 - 10.20
Pico no Meio do Ciclo : 3 .40 - 33 .40
Fase Lútea : 1.50 - 9 .10
Gravidez : < 0 . 3 0
Pós-Menopausa : 2 3 . 0 0 - 116.30

• ssultado : 3.71
/alares de Referência

'LH' (HORMONIO LUTSINIZANTE)
Xatciríal: Sorc
Método : Quimioluniinescência Direta - Imunoensaio Competitivo

juipamento r ADVIA Centaur

sultado : O . 0 5
oreo de Referência

mUI/mL
Homens : 20 a 70 anos. . .

> 70 anos
Mulheres

: 1.5 - 9 .3
: 3.1 - 3 4 . 6

Fase Folicular : 1.9 - 12.5
Pico no Meio do Ciclo : 8.7 - 76.3
Fase Lútea : 0.5 - 16.9
Gravidez r < 0.1 - 1.5
Pós-Menopausa : 15.9 - 54.0
Usando Métodos Contraceptivos : 0.7 - 5.6

Crianças : <- 0.1 - 6.0

:TRADIOL
Bateria! . . . .• Soco
!.,'-i-.oáo ; Oujoiioluinineacência Direta - Imunoensaio Competitivo
•qvipaaeato: ADVIA CEhTAUR

RESULTADO: 25.29 pg/mL

valores de Referência: Para Homens...L 0,0 - 39,8
Para Mulheres.: Fase Folicular..: 19,5 - 144,2

Metade do ciclo.: 63,9 - 356,7
Fase Lútea : 55,8 - 214,2
Pós-Menopausa...: O,O - 32,2

'MREGISTERED

RESPONSÁVEL TÉCNICO



LABORATÓRIO

Paulo C.
Azevedo

Hs.

\: 583536-01 LAURA VALE DE FREITAS Nasc.: 15/03/2007

Médico: LENA STILIANID! GARCIA

Convénio: UNIME - UNIMED - AUTORIZAÇÃO MANUAL Atend: 20/12/2014 Hora: 07:18 f

Pag.: 3 de 3

15:10 - HAYRA -

fHORMÔNIO TIREOESTIMULANTB)
y^::<:ri jl : Soro
.Wi'odo. . .- Gu.imiolLimi;iescência Dirmta - Imunoensaio Competitivo

RESULTAPO: 0 .98 uUl/mL

Valeres de Referência: 0 .35 - 5 .50 uUI/mL

'ÍVIjETA DE AMOSTRA REALIZADA PELO LABORATÓRIO PAULO C. AZEVcDO.

T4 Livre

Método : Quimiolumiae acenei a Direta - Xmunoenaaio Competiti'
Equipamento : ADVIA Centaur

Resultado: 1.31 ng/dL
/Kores de Referência : 0 .89 - 1.76 ng/dL

/.7.ÍDR.OSTENEDIONA

P.̂ SULTADO: 0.33 ng/mL{®]

Valores de Referência: Masculino : 0 , 6 0 - 3,10 ng/mL
Feminino . : 0 , 3 0 - 3 .30 ng/no,
Limite mínimo de deteccto; 0 ,30

S 11 DESOXI-CORTISOL
••iii^í-rial; Soro
Mt-codo. . : Radioimunoensaio

RESULTADO: 4 ,5 ng/mL

7. -,res de Referência: Inferior a 7,2 ng/mL

.
RESPONSAVEL TÉCNICO



LABORATÓRIO

Paulo C.
Azevedo Pedido: 631572-01 LAURA VALE DE FREITAS

Médico: LENASTIUANIDI GARCIA

Convénio: UNIME - UNIMED - AUTORIZAÇÃO MANUAL

Nasc.: 15/03/2007

Atend: 07/05/2016 Hora: 07:49

"•" " ' ' ' Pag.: 1 de 3

:24/05/2016 08:10 - IFD - SoftL@b

ALFA HIDROXIPROGESTERONA
.rlãl: ~Soro
-do. . : Imiinoonssic Er.zirr.&tico

ÍSULTADO; 138 ng/dL

valores de Referência: Recem-Nascido (S a 30 dias) : Ate 250 ng/dL
(31 a 60 dias)(Sexo Masculino): De 80 a 500 ng/dL

Criança
Mulher

(31 a 60 dias)(Sexo Feminino) : Ate
(3 a 14 anos) : Ate

230 ng/dL
170 ng/dL

Homem.

Fase Folicular : De 20 a 130 ng/dL
Fase Lutea : De lop a 450 ng/dL
Pos-Menopausa : De 20 a 90 ng/dL

: De 47 a 270 ng/dL

Not»;
- Ma ausência de correlação clinica, a concentraçSo de 17 alfa-hidroxiprogesterona

;.ma do esperado pode ser fruto de reação cruzada com outros esteroides ou
• arferentes analíticos. Nesses casos, a critério medico, a dosagem por método
cinto pode ser útil.
.vido a alteração da metodologia e dos valores de referencia, paciente» já em
amento precisarão ter seus valores de controle realinhados.

.H.E.A (DEHIDROEPIANDROSTEEONA - SULFATO)
:ial; Soro

•JLTADO: 48.1 ug/dL

-es de Referência: HC*«JIS'. W-Se-O.-a 56O.O _.
Mulheres: 35.0 a 340.0 ug/dL

«íi »..!!• iici.cdu
CTtM- PA: 1MI



LABORATÓRIO

Paulo C.
Azevedo Pedido: 631572-01 LAURA VALE DE FREITAS

Médico: LEMA STILIANIDÍ GARCIA

Convénio: UNIME - UNIMED - AUTORIZAÇÃO MANUAL

Nasc.: 15/03/2007

Atend: 07/05/2016 Hora: 07:49

lê 3

íriM:24/05/2016 08:10 - IFD - SoftL@b

?'SH (HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE) . . . - . . - • •
Material: Soro " ' _ .
Método : Quimioluminescância Direta - Xmunoenflaio Competitivo
Equipamento : ADVIA Centaur

Resultado : 2 . 0 2 mUI/mL
Valeres de Referência : Homens : 1.40 - 18.10

Mulheres ; Fase Folicular : 2 .50 - 10.20
Pico no Meio do Ciclo : 3 . 4 0 - 3 3 . 4 0
Fase Lútea : 1.50 - 9,10
Gravidez ; < 0 . 3 0
Pós-Menopausa : 23.00 - 116.30

Hl (HORMONIO LUTEINIZANTE)
'••.^orial: Soro
í-...-ócio : QuimioluminciHcência Direta - Inunoenaaio Competitivo
Krruipamento : ADVIA Centaur

;•., multado : 0 . 4 3
• i .-:. :>res de Referência

mUI /mL
Homens : 20

Mulheres :

a 70 anos ...................... ; 1.5 - 9.3
> 70 anoe ....................... : 3.1 - 34.6

Fase Folicular .................... : 1.9 - 12.5
Pico no Meio do Ciclo ............ : 8.7 - 76. 3
Fase Lútea ........................ : 0.5 - 16.9
Gravidez .......................... : < 0.1 - 1.5
Pós-Menopausa ..................... : 15 . 9 - 54 , O
Usando Métodos Contraceptivos ..... : 0.7 - 5.6

Crianças : < 0.1 - 6.0

•'-. -'- --""' • • "-

/T3TRADIOL
Soro
Oui.TiioJamínea
ADVIA CZNTAUR

Dlreea - Imunoenaaio Competitivo

RBSUItTADO l 15.41 pg/mL

de Referência:

. l REGISTEREO

'

C D 2 4

Para Homens ...
Para Mulheres.

0,0 - 39,8
Fase Folicular..: 19,5 - 144,2
Metade do ciclo.; 63,9 - 356,7
Fase Lútea ...... : 55,8 - 214,2
Pós -Menopausa. . . : 0,0 - 32,2



£áfr&, LABORATÓRIO

/m Paulo C.
«r '9 Azevedo Pedido: 631572-01 LAURA VALE DE FREITAS Nasc.: 15/03/2007

Médico: LENA STILIANIDI GARCIA

Convénio: UNIME - UNIMED - AUTORIZAÇÃO MANUAL Atend: 07/05/2016 Hora: 07:49

.24/05/2016 08:10 - 1FD - SoftL@b

i .i (HORMÔNIO TIREOESTIMULANTE)
j;erial; Soro
''todo. . : Quimioluininescêriciã Dircta - Imuncensaio Cc.upecicivo

RESULTADO: 0.76 uUI/mL

Valores de Referência: 0 . 3 5 - 5 .50 uUI/mL

•T4 Livre
,'fatcrial : Soro
" vurto : QuimiolumineacSncia Díreta. - Imunoeziaaio Competitivo

: ADVIA Centaur

•sultado : 1.0 ng/dL
.ores cie Referência : 0 . 8 9 - 1.76 ng/dL

3ROSTENEDIONA

STJLTADO: 0.76 ng/mL{@]

.ores de Referência: Masculino : 0,60 - 3,10 ng/mL
Femi nino •. ..: 0,30 - 3,30 ng/mL
Limito mínimo d« datecc&o: 0,30 ng/mL

H . B . G . (GLOBULINA LIGADORA DE HORMONIOS SEXUAIS)
MatsriaJ ; Soro

^StJLTABO: 75 .7 nmol/L

.-ores de Referência: Homens ................. : 10. 0 a 57 .0 nmol/L
Mulheres {Não Grávidas); 18.0 a 144.0 nmol/L

• i'.;" -CC1 REG1STERED;•? .
-
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Paciente LAURA VALE DE FREITAS
Médico(a) DR(A). LENA STILIANIDI GARCIA
Convénio UNIMED BELÉM
Data 07/10/2015
N° 553994 Idade 8A6M

-. .-;,*

.;-/ RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DA SELA TURCA

TÉCNICA DE EXAME

As imagens de Ressonância Magnética foram obtidas nos planos Sagital T1, CORONAL T2
e sequências dinâmicas pôs infusão endovenosa do agente paramagnétíco (GD-DTPA).

OS SEGUINTES ASPECTOS FORAM OBSERVADOS:

Sela turca anatómica.

i
Glândula hipofisária tópica com morfologia e dimensões preservadas, apresentando
impregnação homogénea após a infusão do agente paramagnético.

Seios cavernosos e cavuns de Meckel livres.

.") quiasma óptico e as porções visibilizadas dos tratos ópticos apresentando calibre e
.^censidade de sinal preservado.

Porções visibilizadas dos seios esfenoidais com transparência habitual.

IMPRESSÃO DIAGNOSTICA:

•Avaliação por ressonância magnética da sela turca dentro dos parâmetros da normalidade.

Laudado por: DR. IRICARDO ROGEWO
CRM:10870

MEMBRO TITULAR DO CBR



Página l de 4

n o i* .\h

Brazão Excelência em Diagnóstico

O.S. Na

Nome
Nascimcnio/Scxo

Convénio
Medico

.̂ "ifc— ••"• *• h • • **fc^^ •̂ •̂  ̂ ^ -*i^-

: 000-17418-112
: LAURA VALE DE FREITAS
: 15/03/2007 - F
: 00124 UNIMED BELÉM
: LENA STILIAN1DI GARCIA

RESULTADOS

Data/Hora : 08/09/2015

RG ; MENOR

Página :

- 07:26

001/004

ÍESTRADIOL - 17 BETA : 17.49 pg/mL

a 35. S

ríaterisl ; Sjnçus
l-!e C OG3: Quimiol uminescenci a
Valor de referencia: Homens

J/idetec*
MuJneres
Tm menstruação fpor djâ do cJcJo reJáCJvo do pico de I//J
Fase foJ icuJar ............. : 19.5 a 144.2
fase ovulatoriâ ............ : 63. 3 a 356. 7
Fase iuteinica ............. .- 55.8 a 211.2
Pos-moncpausa !nao tratadas): Intíetec- o 32.2

Indetcc ' : Ineíeccc taveJ

conferido e assinada «J«tronjcaín*nce por Dr. Fátuo 3ra;ao
ASSINATC/JW DIGITAL

://wwwl.ruthbrazao.com.br/cache/csp/rbrazao/MV.FC.cls?w3exec=FRAMES&p... 06/03/2nOQ
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O.S. N°
Nome
Nascimento/Sexo
"onvênio
• lídico

L A B O R A l C R I O

Ruth
Brazão
: 000-17418-112
: LAURA VALE DE FREITAS
: 15/03/2007 - F
: 00124 UNIMED BELÉM
: LENA STILIANIDI GARCIA

RESULTADOS

JWJJ,

Excelência em Diagnostico

Data/Hora : 08/09/2015 - 07:26

RG ;MENOR

Página : 002/004

FSH APÔS ESTIMULO COM LHRH (100 mcg)
í'' Matmriil : Sangut

:<:->tctío: QuimioJ uimnescencia

.-j AMOSTRA
empo

• .SULTADO

.ê. AMOSTRA
•mpo
.SULTADO

AMOSTRA
mpo
SULTADO

AMOSTRA
- npo

MULTADO

r a AMOSTRA

,"icerjc dt?
RESULTADO
,'f.lor de rotc

: Basal
: 3.29 mUI/mL

: 30'
: 17.24 mUI/mL

: 45'
: 20.66 mUI/mL

: 60'
: 22,06 mUI/mL

: 90'
: 23 .29mUI/mL

Pre-puSeres: LU: Meninos - Menor ou igual a 9.1 mVI/mL
Meninas - Menor ou igual j 5.6 mUi/mL

FSH: Aumento de 2 a J vezes o Casal e.-!t S.TÍGOS os sexo:

Resultado conferido e assinado eletronicamente por Dr.
ASSINATURA DIGITAL

://wwwl.ruthbrazao.com.br/cache/csp/rbrazao/MV.FC.cls?w3exec-FRAMES&n.
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O.S.N0

Nome
Niascimento/Sexo

Convénio

Médico

Pagina J de 4

x>Sfi?x 33
j \O / '^~~ 'f.

iRuth r^\- ^^M*^yx
| j j | tfLSj <X\ Excelência em Diagnóstico

: 000-17418-112 Data/Hora ; 08/09/2015 - 07:26

: LAURA VALE DE FREITAS

: 15/03/2007 - F
: 00124 UNIMED BELÉM RG : MENOR

: LENA STILIANIDI GARCIA
RESULTADOS Página : 003/004

LH - APÔS ESTIMULO COM LHRH (100 mcg)
Material: Sangue

Ketolo: Quimiolun

Ia AMOSTRA

Tempo

/RESULTADO

.2a AMOSTRA

Atempo
RESULTADO

3a AMOSTRA

Tempo

RESULTADO

4a AMOSTRA

Tempo

RESULTADO

5â AMOSTRA

•"•"empo
RESULTADO

't

: Basal

: <0.07 mUI/mL

.:

: 30'
; 5.97 mUI/mL

-

: 45'
: 5.94 mUI/mL

: 60'
: 5.51 mUI/mL

: 90'
: 4.66 mUI/mL

r de relmrAncia: AduJcos : Aumento cê 2 a 3 veros o basal ILH apresenta resposta maior;
Pro-pvbores: LH: Meninos - Menor ou igudl j 9.2 mUI/nL

Meninas - Menor ou igual n 6.6 mui/wL

4 LIVRE
•j t •ri a J : Sangue
•r c ócio: OuimjoJu/runcrse^ncja

.'aJor Ce zeferòncià: S. 05 a J . 76

: l.ll ng/dL

•SH ULTRA SENSÍVEL
VESJ-JL;J : Sangue
.•••todo: Quimioluminesccncia
',~lor de rorcrê/iejis: 2 j < 12 anos: 0.6í a 6.27

12 s <• 18 anos: 0.51 a J. 9-f
>- a I S anos: 0.55 a J. 78

: 0.89 micro UI/mL

fiesuJ taeíD conferias L* ^ eJeEron:camen te por Dr. rabio Brazao - CRM 5212
ASSIHATURf, DIGITAL

• íriip://wwwl.ruíhbrazao.com.br/cache/csp/rbrazao/MV.FC.cls?w3exec=FRAMES&p... 06/03/2009
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O.S. N°
Nome

Nascimento/Sexo

Convénio

Médico

L A B ( J K A I' <"> K l Cl

Ruth
Brazão
: 000-17418-112
: LADRA VALE DE FREITAS
: 15/03/2007 - F

:00124 UNIMED BELÉM

: LENA STILIANIDI GARCIA

Excelência em Diagnóstico

Data/Hora ; 08/09/2015 - 07:26

RG

RESULTADOS

:MENOR

Página : 004/004

17 ALFA HIDROXIPROGESTERONA
ftszerial: Sangue

He todo: Enzima imunoonsaio
Valor de referência: Recem-nascido:

5 - 30 tiias
31 - 60 tiias imsnj.no)
31 - 60 dias (menina)

Crianças:
3-19 anos

Homens
Mulheres;
fase folicular.

: 76.8 ng/dL

70.0 a 250. O
80.0 a 500.0
50.0 a 230.0

1.0 a no.O
59.0 a 344.O

20.0 a 130.0
Fase lutea .- J 00. O a 150.0
Pôs-mencsaasa : 20. O a 90. O

Resultado conferido e assinado aletronicamcnte por Dr. rabio Brazao - CRU 5212
ASSINATURA DIGITAL

http://wwwl.ruthbrazao.com.br/cache/csp/rbrazao/MV. FC.cls?w3exec=FRAMES&p... 06/03/2009



Pra. Lena Stiiianidi
Endocrinologista Pediatra

CRM-PA6639 , ^8

Residência Médica pela UNIFESP-ERM
Titulo de Especialista pela SBP e
Mestre em Biologia Molecular Pela

RECEITUÁRIO MÉDICO

PARA: LAURA VALE BE FREITAS

USO EXTERNO (USO CONTÍNUO)

1) Triptorelina 3,75mg, Leuprolide ou Leuprorrelina 3,75mg (nomes

comerciais; GONAPEPTYL, NEODECAPEPTYL, LUPRON DEPOT,

LECTRUM)

Aplicar, intramuscular (glúteo), l(um) frasco-ampola a cada 28 dias. Q ̂

OU G

2) Lupron Depot 7,5mg

Aplicar, intramuscular, l frasco-ampola a cada 60 dias.

OU

3) Lupron Depot 11,25mg

Aplicar, intramuscular, l frasco-ampola a cada 90 dias.

Belém, 06 de junho de 2016



CÓPIA
Promotora de Infância e Juveifoii£j«yy,

ESTADO DO PARÁ
M I N I S T É R I O P Ú B L I C O

3a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE BELÉM

Oficio n.° 345/2016/3aPJIJ/MP

, . Belém, 14 de junho de 2016.
Excelentíssimo Senhor,
VÍTOR MANUEL JESUS MATEUS
Secretário de Estado de Saúde Pública do Pará
Travessa Padre Eutíqueo s/n°, Batista Campos Belém ^
N E S T A

Assunto: Solicita providências em relação á infante LADRA VALE DE FREITAS - NF
000841-117/2016-SIMP.

Senhor Secretário,

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para encaminhar cópia dos
documentos referentes ao atendimento da Sra. Delma Ferreira Vale de Freitas, mãe da
infante LAURA VALE DE FREITAS, portadora de puberdade precoce, conforme laudo
anexo, para tratamento com Lectrum.

Em virtude disso, solicito que Vossa Excelência preste informações e
adote as providências necessárias para resguardar o direito à saúde da referida criança, no
prazo de 10 (dez) dias.

Outrossim, informo que a presente solicitação fundamenta-se nos
termos dos artigos 129, II1, 1962 e 2273 da Constituição Federal.

Atenciosamente,

JOSÉIÍWRIA C£f|TÍ?UMA JÚNIOR
3° Promotorí4ô<fustiça da-hlfància e Juventude de Belém

l f* A £3 ; -: '-•-• f jí*f — r*.-« A 'uAoíNci E/St S PA

1 ArL 129 - São funções institucionais do Ministério Público: II - zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços
de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;

7 Art. 196 - A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e económicas que visem á
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção.
proteção e recuperação.
3 Art. 227 - É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o
direito á vida. ã saúde, á alimentação, á educação, ao lazer, ã profissionalização, ã cultura, á dignidade, ao respeito, ã
liberdade e ã convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

Rua Angelo Custódio n° 85, Cidade Velha, Belém/Pará, CEP: 66015-160. Telefone: 91^0063400



ESTADO DO PARA
M I N I S T É R I O P Ú B L I C O

3a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE BELÉM

Ofício n.°391/2016/3aPJIJ/MP Belém, 28 de junho de 2016.

Excelentíssima Senhora,
VÍTOR MANUEL JESUS MATEUS
Secretário de Estado de Saúde Pública do Pará s
Travessa Padre Eutíquio s/n°, Batista Campos, Belém
N E S T A

Assunto: Solicita informações e providências em relação ao infante LAURA VALE DE
FREITAS - NF 000841-117/2016 - SIMP.

Senhor Secretário,

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para reiterar o inteiro teor
do expediente n.° 345/2016, recebido por V. Exa em 15/06/2016, sem resposta até o
presente momento, a fim de que preste as informações já solicitadas, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas com a finalidade de apresentar informações e providências com
referência a infante Laura Vale de Freitas que é paciente necessitando de tratamento
hormonal.

Outrossim, informo que a presente solicitação se fundamenta nos
termos dos artigos 129, II1, 1962 e 2273 da Constituição Federal.

Atenciosamente,

JOSÉ MARIA
3° Promotond^Justiça d

IMA JÚNIOR
ia e Juventude de Belém

K2-0$

m
1 Art. 129 - São funções institucionais do Ministério Público: II - zelar peto efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços
de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;

2 Art. 196 - A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e económicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às acões e serviços para sua promoção.
proteção e recuperação.
1 Art. 227 - É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar á criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o
direito à vida, á saúde, â alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, a
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

Rua Angelo Custódio n° 85, Cidade Velha, Belém/Pará, CEP: 66015-160. Telefone: 91-40063400



Secretaria de
Estado de

Saúde Pública

Ofício n° 1823/2016-GAB/SESPA Belém, 28 de junho de 2016.

Excelentíssimo Senhor

JOSÉ MARIA COSTA LIMA JÚNIOR

3" Promotor de Justiça da infância de Belém

Rua Angelo Custódio n° 36 - Ministério Público

CEP 66.015-160-Belém/PA

fíQSé
•promotor de Justiça

Senhor Promotor, i

Honrado em cumprimentá-lo, em atenção aos termos do Oficio N° 345/2016-

MP/3aPJIJ (Processo Administrativo n° 243737/2016/SESPA), sirvo-me do presente expediente, para

encaminhar a V. Exa em anexo, informações técnicas prestadas pelo Departamento Estadual de

Assistência Farmacêutica/SESPA em relação ao pleito de DELMA FERREIRA VALE DE FREITAS, mãe

da paciente LAURA VALE DE FREITAS.

Ante o exposto, na certeza de que esta Secretaria de Estado de Saúde Pública -

SESPA se desincumbiu da requisição desse Órgão Ministerial, encaminhamos o presente Ofício com as

informações pertinentes colocando-nos à disposição de V. Ex.a para os esclarecimentos que se fizerem

necessários,

Atenciosamente,

;us
Secretário de Estado' de Saúde Pública

Travessa Padre Eutiquio, 1308-Batista Campos-CEP: 66023-710-Belém'-Pará - Brasil
Tel: (091) 4006-4858 - Fax (091) 4006-4849 - email: gabinete.sec@sespa.pa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

JUÍZO DE DIREITO DA l' VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
DA CAPITAL

SECRETARIA DA l* VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

Nesta data, faço conclusos estes autos ao MM Juiz de Direito da 1a Vara da Infância e
Juventude da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, República Federativa do Brasil.

etc.

Belém/PA, 14/07 /2016.

MARISAlyALHETA AMOEDO
Analista Judiciária da HVara da Infância e Juventude da Capital.

(Matrícula n° 7676)
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